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LEI N.º 2513                                                                              De 26 de Setembro de 2007 
 
 

 
 

“INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA A “SEMANA 
DO EXERCÍCIO FÍSICO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus membros APROVA e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei: 

 

  Art. 1º -  Fica Instituída a “Semana do Exercício Físico”, que será 

comemorada, anualmente, na segunda quinzena do mês de fevereiro. 
 
  Art. 2º - A “Semana do Exercício Físico” passa a integrar o Calendário 

Oficial de Datas e Eventos do Município de Araguaína. 

 

  Art. 3º - Durante a Semana do Exercício Físico serão promovidas 

caminhadas, com a execução de diversos exercícios físicos e torneios envolvendo os 

alunos das escolas públicas e particulares, sob a orientação de profissionais de educação 

física. 

 

  Art. 4º - A Semana do Exercício Físico deverá ser organizada pelo Poder 

Executivo Municipal, que para tanto fica autorizado a firmar convênios e parcerias. 

 

  Art. 5º - O Poder executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua publicação. 

 

  Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Setembro de 2007. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


